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5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetu-
adas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verda-
deiras suas propostas e lances. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrô-
nico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação inseridos no sistema e não contemplados no SICAF, até a 
abertura da sessão pública.  
5.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital.
5.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38. do 
Decreto º10.024/2019. 
5.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: valor unitário e total do item; 
marca; fabricante; descrição detalhada do objeto, contendo as informa-
ções similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável. 
5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.
5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.
5.11. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (ses-
senta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas estaduais, quando participa-
rem de licitações públicas.
5.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminis-
tração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.11 A licitante vencedora poderá fazer remessa de catálogos dos bens 
ofertados ou folders própria que terão efeito de documento complementar 
à proposta. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclas-
sificar desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os re-
quisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sis-
tema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sen-
do que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente in-
formados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o ho-
rário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no 
edital.
6.5.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.5.2.1 O valor do intervalo de cada item é de R$10,00 (dez reais).
6.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 
que for recebido e registrado primeiro.
6.5.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici-
tante.
6.6. Não serão aceitos lances acima de duas casas decimais, após a vírgu-
la. Exemplo: R$10,0001 será descartado. O Correto será R$10,01.
6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com-
petitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.10. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, confor-
me definido neste Edital e seus anexos. 

6.11. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese.
6.12. Os critérios de desempate serão aplicados nos parágrafo anterior, 
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. Sendo que 
na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
6.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, e no art. 8º da Lei 
Estadual nº 8.417, de 2016.
6.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.
6.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clas-
sificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convo-
cadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoei-
ro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitan-
te que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acom-
panhada pelos demais licitantes.
6.18. A licitante terá o prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 
6.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.
6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.
6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou-
ver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.
6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio-
res, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automá-
tica pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.
6.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme de-
finido neste Edital e seus anexos.
6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empa-
te, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.
7.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor su-
perior ao preço estimado fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pre-
ços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en-
cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos. Diante desta situação, poderá ser solicitada Planilha de 
Custo como condição para o aceite da proposta.
7.3.1 As despesas especificadas no Termo de Referencia, também deverão 
estar detalhadas na Planilha de Custos.
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digi-
tal, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 
“chat” prazo de 2 (duas) horas para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, des-
tacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras in-
formações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, todos dentro do 
prazo indicado acima.
7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por so-
licitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro via chat. 


